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CNPJ:01.612.676/0001-07 

Rua São João Batista, 170 *Fone:(89) 98106-7390* CEP:64.510-000 * São João da Varjota-PI 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

 
O Prefeito do município de São João da Varjota Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais, tomando por base a proposta apresentada (documentos em anexo), 
adjudica o objeto do PE 07-2025 HOSPITALAR anexa, com a finalidade de:  

 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI” 

 
RESOLVE: 

 
Adjudicar o resultado, com valor de: R$ 568.499,65 (Quinhentos e sessenta e oito 

mil, quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos) em favor da 
empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
39.281.122/0001-39; de R$ 4.658,00 (Quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito reais) em 
favor da empresa E A DOMINIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 
55.789.554/0001-01; de R$ 7.374,00 (Sete mil, trezentos e setenta e quatro reais) em favor 
da empresa : MDC MEDICAL LTDA (MDC Medical), CNPJ n° 45.768.089/0001-79 e de 
R$ 130.998,62 (Cento e trinta mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta e dois 
centavos) em favor da empresa PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
INSUMOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 42.247.960/0001-09. 
 
 

São João da Varjota (PI), 01 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

José dos Santos Barbosa 
Prefeito Municipal 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:7134955

3387

Assinado de forma 

digital por JOSE DOS 

SANTOS 

BARBOSA:71349553387
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2025 PE 007/2025 SRP 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA (PI), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ n° 01.612.676/0001-07, estabelecido na Rua São João Batista, 170 Centro – CEP: 64.510-
000 em SÃO JOÃO DA VARJOTA (PI), neste ato representado por seu Prefeito JOSÉ DOS SANTOS 
BARBOSA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de São João da Varjota – PI, portador do 
CPF nº 713.495.533-87 e RG nº 1.517.301 – SSP/PI, residente e domiciliado em SÃO JOÃO DA 
VARJOTA-PI, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 007/2025 SRP, Processo 
Administrativo nº 022/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão 
Eletrônico nº 007/2025, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI, conforme especificações e quantidades previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico SRP nº 07/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta da empresa vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.2. A execução dos serviços, objeto desta licitação, será solicitado pela Contratante diretamente as 
empresas vencedoras, ficando estabelecido que seja obrigação das empresas prestar os serviços, 
sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer natureza. 
 
2. QUALIFICAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS: 
 
EMPRESA: ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 39.281.122/0001-39, 
localizada na Rua 13 de maio, nº 1820, Vermelha, CEP: 64.018-285, TERESINA -PI, telefone (086) 
98175-4957, representado por seu representante legal o Sr. DANILO SOUSA DE MORAIS PESSOA, 
portador do RG nº 4.469.259 SSP-PI, CPF. 064.643.473-06, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado na Av. Henry Wall de Carvalho 11889 bloco - D Apto-05, Angelim CEP: 64.034-280 
 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes de acordo com o documento anexo. 
 
4. VALIDADE DA ATA  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura.  
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO  
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
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5.4.1.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo. 
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  
5.8.1. por razão de interesse público; ou  
5.8.2. a pedido do fornecedor 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS  
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no edital e seus anexos.  
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei 14.133/2021. 
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os produtos com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata 
de Registro de Preços.  
6.4. Para a adesão desta ata, o carona e órgão gerenciador deverão respeitar o limite legal previsto 
no art. 86, § 5º da Lei 14.133/2021.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Local e data Representante legal do 
órgão gerenciador Representante legal do Fornecedor Beneficiário do Registro. 
 

São João da Varjota-PI, 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
 
 
 
 

EMPRESA VENCEDORA: 
ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ nº 39.281.122/0001-39 

DANILO SOUSA DE MORAIS 

PESSOA:06464347306

Assinado de forma digital por DANILO 

SOUSA DE MORAIS PESSOA:06464347306 

Dados: 2025.09.03 10:12:08 -03'00'

ALIANCA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA:39281122000139

Assinado de forma digital por ALIANCA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA:39281122000139 

Dados: 2025.09.03 10:12:21 -03'00'

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:7134955338

7

Assinado de forma digital por 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387 

Dados: 2025.09.03 10:25:08 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2025 PE 007/2025 SRP 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA (PI), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ n° 01.612.676/0001-07, estabelecido na Rua São João Batista, 170 Centro – CEP: 64.510-
000 em SÃO JOÃO DA VARJOTA (PI), neste ato representado por seu Prefeito JOSÉ DOS SANTOS 
BARBOSA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de São João da Varjota – PI, portador do 
CPF nº 713.495.533-87 e RG nº 1.517.301 – SSP/PI, residente e domiciliado em SÃO JOÃO DA 
VARJOTA-PI, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 007/2025 SRP, Processo 
Administrativo nº 022/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão 
Eletrônico nº 007/2025, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI, conforme especificações e quantidades previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico SRP nº 07/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta da empresa vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.2. A execução dos serviços, objeto desta licitação, será solicitado pela Contratante diretamente as 
empresas vencedoras, ficando estabelecido que seja obrigação das empresas prestar os serviços, 
sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer natureza. 
 
2. QUALIFICAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS: 
 
EMPRESA: E A DOMINIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 55.789.554/0001-
01, com sede na AV Sao Raimundo, N°767 - BAIRRO: Piçarra CEP: 64.017-090 TERESINA – PI, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) EDSON DINO ALMEIDA ARAUJO, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do CPF nº 055.242.863-90 e RG nº 3.099.540 SSP/PI, residente e domiciliado 
na: Rua 10, número: 548, Bairro: Parque União, Timon – MA, CEP: 65631378 
 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes de acordo com o documento anexo. 
 
4. VALIDADE DA ATA  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura.  
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO  
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
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5.4.1.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo. 
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  
5.8.1. por razão de interesse público; ou  
5.8.2. a pedido do fornecedor 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS  
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no edital e seus anexos.  
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei 14.133/2021. 
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os produtos com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata 
de Registro de Preços.  
6.4. Para a adesão desta ata, o carona e órgão gerenciador deverão respeitar o limite legal previsto 
no art. 86, § 5º da Lei 14.133/2021.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Local e data Representante legal do 
órgão gerenciador Representante legal do Fornecedor Beneficiário do Registro. 
 

São João da Varjota-PI, 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
 
 
 
 

EMPRESA VENCEDORA: 
 

EMPRESA: E A DOMINIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 55.789.554/0001-01 

Edson Dino Almeida 

Araujo:05524286390

Assinado de forma digital 

por Edson Dino Almeida 

Araujo:05524286390 

Dados: 2025.09.03 09:23:25 

-03'00'

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553

387

Assinado de forma digital por 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387 

Dados: 2025.09.03 09:42:00 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2025 PE 007/2025 SRP 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA (PI), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ n° 01.612.676/0001-07, estabelecido na Rua São João Batista, 170 Centro – CEP: 64.510-
000 em SÃO JOÃO DA VARJOTA (PI), neste ato representado por seu Prefeito JOSÉ DOS 
SANTOS BARBOSA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de São João da Varjota – PI, 
portador do CPF nº 713.495.533-87 e RG nº 1.517.301 – SSP/PI, residente e domiciliado em SÃO 
JOÃO DA VARJOTA-PI, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 007/2025 SRP, 
Processo Administrativo nº 022/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão 
Eletrônico nº 007/2025, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI, conforme especificações e quantidades previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico SRP nº 07/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta da empresa vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.2. A execução dos serviços, objeto desta licitação, será solicitado pela Contratante diretamente 
as empresas vencedoras, ficando estabelecido que seja obrigação das empresas prestar os 
serviços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer natureza. 
 
2. QUALIFICAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS: 
 
EMPRESA: MDC MEDICAL LTDA (MDC Medical), CNPJ n° 45.768.089/0001-79, com sede à Rua: 
Victor Andrade de Aguiar, 1460 bairro SANTA CRUZ – Teresina – PI, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JUNIOR, brasileiro, piauiense, administrador, portador(a) da 
Cédula de Identidade/RG n° 5013541 SSP PI e inscrito(a) no CPF sob o n° 053.996.684-32, 
residente e domiciliado(a) na Rua Francisco Lins da Trindade, nº 6065, Bloco Bom Jesus, Apto 204, 
Uruguai TERESINA – PI , CEP: 64.073-620. 
 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes de acordo com o documento anexo. 
 
4. VALIDADE DA ATA  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura.  
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO  
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
5.4.1.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo. 
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  
5.8.1. por razão de interesse público; ou  
5.8.2. a pedido do fornecedor 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS  
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no edital e seus anexos.  
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei 14.133/2021. 
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os produtos com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada 
a esta Ata de Registro de Preços.  
6.4. Para a adesão desta ata, o carona e órgão gerenciador deverão respeitar o limite legal previsto 
no art. 86, § 5º da Lei 14.133/2021.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Local e data Representante legal do 
órgão gerenciador Representante legal do Fornecedor Beneficiário do Registro. 
 

São João da Varjota-PI, 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
 
 
 
 

EMPRESA VENCEDORA: 
MDC MEDICAL LTDA (MDC Medical) 

CNPJ n° 45.768.089/0001-79 

AUGUSTO ALVES 

NOGUEIRA 

JUNIOR:05399668432

Assinado de forma digital por 

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA 

JUNIOR:05399668432 

Dados: 2025.09.03 09:10:06 -03'00'

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553

387

Assinado de forma digital por JOSE 

DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387 

Dados: 2025.09.03 09:43:18 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2025 PE 007/2025 SRP 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA (PI), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ n° 01.612.676/0001-07, estabelecido na Rua São João Batista, 170 Centro – CEP: 64.510-
000 em SÃO JOÃO DA VARJOTA (PI), neste ato representado por seu Prefeito JOSÉ DOS 
SANTOS BARBOSA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de São João da Varjota – PI, 
portador do CPF nº 713.495.533-87 e RG nº 1.517.301 – SSP/PI, residente e domiciliado em SÃO 
JOÃO DA VARJOTA-PI, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 007/2025 SRP, 
Processo Administrativo nº 022/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão 
Eletrônico nº 007/2025, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI, conforme especificações e quantidades previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico SRP nº 07/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta da empresa vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.2. A execução dos serviços, objeto desta licitação, será solicitado pela Contratante diretamente 
as empresas vencedoras, ficando estabelecido que seja obrigação das empresas prestar os 
serviços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer natureza. 
 
2. QUALIFICAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS: 
 
EMPRESA: PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ n° 42.247.960/0001-09, estabelecida na Rua Paulo Carneiro da Cunha, Nº 2100, Bairro 
Tancredo Neves, CEP 64.076-030 – TERESINA-PI, neste ato representada pelo Sr. LUCIANO 
TEIXEIRA SOARES, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, inscrito no CPF nº 395.079.553-72, residente 
e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na QUADRA 12 (CJ STA FE), nº 12, SANTA CRUZ, CEP: 
64028-876. 
 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes de acordo com o documento anexo. 
 
4. VALIDADE DA ATA  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura.  
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO  
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
5.4.1.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo. 
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  
5.8.1. por razão de interesse público; ou  
5.8.2. a pedido do fornecedor 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS  
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no edital e seus anexos.  
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei 14.133/2021. 
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os produtos com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada 
a esta Ata de Registro de Preços.  
6.4. Para a adesão desta ata, o carona e órgão gerenciador deverão respeitar o limite legal previsto 
no art. 86, § 5º da Lei 14.133/2021.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Local e data Representante legal do 
órgão gerenciador Representante legal do Fornecedor Beneficiário do Registro. 
 

São João da Varjota-PI, 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
 
 
 
 

EMPRESA VENCEDORA: 
PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ n° 42.247.960/0001-09 

LUCIANO 

TEIXEIRA 

SOARES:3950795

5372

Digitally signed by 

LUCIANO TEIXEIRA 

SOARES:39507955372 

Date: 2025.09.03 

09:17:48 -03'00'

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:7134955

3387

Assinado de forma digital por 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387 

Dados: 2025.09.03 09:44:07 

-03'00'
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LUCIANO 

TEIXEIRA 

SOARES:395

07955372

Digitally signed by 

LUCIANO TEIXEIRA 

SOARES:39507955

372 

Date: 2025.09.03 

09:19:18 -03'00'
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CNPJ:01.612.676/0001-07 

Rua São João Batista, 170 *Fone:(89) 98106-7390* CEP:64.510-000 * São João da Varjota-PI 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 
 
CONTRATO Nº: 109/2025 – CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 059/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 SRP. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE E 
PARQUINHOS RECREATIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA – PI E SECRETARIAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA- PI, CNPJ Nº 
01.612.676/0001-07. 
CONTRATADA: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS 
LTDA, CNPJ (MF) SOB O Nº 24.355.527/0001-05, 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM INÍCIO NA DATA DE 03/09/2025 E 
ENCERRAMENTO EM 03/09/2026, PRORROGÁVEL NA FORMA DO ART. 107 DA LEI Nº 
14.133/2021. 
VALOR GLOBAL: O VALOR DO PRESENTE TERMO DE CONTRATO É DE R$ 
1.275.655,40 (UM MILHÃO, DUZENTOS E SETENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 
FONTE DE RECURSOS: 02.09.00. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03/09/2025 
 
 
 
 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:713495

53387

Assinado de forma digital por 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387 

Dados: 2025.09.03 11:04:46 

-03'00'
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CNPJ:01.612.676/0001-07 

Rua São João Batista, 170 *Fone:(89) 98106-7390* CEP:64.510-000 * São João da Varjota-PI 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 
 
CONTRATO Nº: 110/2025 – CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 059/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 SRP. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE E 
PARQUINHOS RECREATIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA – PI E SECRETARIAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA- PI, CNPJ Nº 
01.612.676/0001-07. 
CONTRATADA: ECO PARQUES E PISOS LTDA,CNPJ N.º 58.131.328/0001-27. 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM INÍCIO NA DATA DE 03/09/2025 E 
ENCERRAMENTO EM 03/09/2026, PRORROGÁVEL NA FORMA DO ART. 107 DA LEI Nº 
14.133/2021. 
VALOR GLOBAL: O VALOR DO PRESENTE TERMO DE CONTRATO É DE R$ 523.236,00 
(QUINHENTOS E VINTE E TRÊS MIL, DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS) 
FONTE DE RECURSOS: 02.09.00. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03/09/2025 
 
 
 
 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:7134955

3387

Assinado de forma digital por 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387 

Dados: 2025.09.03 11:05:36 

-03'00'
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CNPJ:01.612.676/0001-07 

Rua São João Batista, 170 *Fone:(89) 98106-7390* CEP:64.510-000 * São João da Varjota-PI 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do município de São João da Varjota Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais, tomando por base a proposta apresentada (documentos em anexo), homologa o objeto do 

PE 07-2025 HOSPITALAR anexa, com a finalidade de:  

 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI” 

 

RESOLVE: 

 

Homologar o resultado de registro de preços para eventual contratação de empresa 

especializada para fornecimento de material hospitalar para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do município de São João da Varjota-PI no valor de: R$ 568.499,65 
(Quinhentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco 

centavos) em favor da empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 

39.281.122/0001-39; de R$ 4.658,00 (Quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito reais) em favor da 

empresa E A DOMINIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 55.789.554/0001-01; de 

R$ 7.374,00 (Sete mil, trezentos e setenta e quatro reais) em favor da empresa : MDC MEDICAL 
LTDA (MDC Medical), CNPJ n° 45.768.089/0001-79 e de R$ 130.998,62 (Cento e trinta mil, 

novecentos e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos) em favor da empresa PRIME 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 

42.247.960/0001-09. 

 

 

São João da Varjota (PI), 01 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

José dos Santos Barbosa 
Prefeito Municipal 
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